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PARECER Nº232/ 2007. 
Mensagem Modificativa – Ofício nº EM-235/ 2007. 

Projeto de Lei nº EM-126/ 2007. 
 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Mensagem Modificativa - 
Ofício nº EM-235/ 2007, oferecida ao Projeto de Lei nº EM-126/ 2007, que dispõe sobre 
a criação da Junta Administrativa de Recurso de Infração -JARI e dá outras providências.�

 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição faz-se necessária para adequar ao Padrão Fiscal já 
utilizado neste Município, consubstanciado no art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 
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                                        CONCLUSÃO 

 
3HOR� H[SRVWR, esta Comissão opina pela DSURYDomR da Mensagem 

Modificativa – Ofício nº EM-235/ 2007, oferecida ao Projeto de Lei nº EM-126/ 2007. 
�
�

Sala das Comissões, 27 de Dezembro de 2007. 
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                  Presidente                                                                                             Secretário        
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